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MEMORANDO

Feira Nova do Maranhão - MA, 23 de setembro de 2021.

Excelentíssima Senhora Prefeita

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar que autorize

a Comissão Permanente de Licitação para efetuar novo procedimentos necessários para Registro de

preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo pertinente destinada à prestação de

serviços complementares de saúde, mediante regime de execução indireta, em atendimento da

demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de

Referência.

Sendo o que propomos para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa

Excelência, protestos de consideração e apreço

Respeitosamente,

MocfJo
HILDEANE COUTÍNHO MACEDO BRINGEL

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 001/2021

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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TERMO DE REFERÊNCIA
inatum

1-OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para à prestação de serviços
complementares à saúde, mediante terceirização de profissionais especializados, sob o regime de
horas trabalhadas, para suprir a necessidade da secretaria municipal de saúde de Feira Nova do
Maranhào/MA, conforme demais condições e especificações contidas neste instrumento e na
legislação legal pertinente.

1.2. Por possuir obrigações de fazer e necessidades permanentes, o presente objeto qualifica-se como
serviço de natureza contínua, razão pela qual poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57. II, da Lei. 8.666/93.

2 - CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

2.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, do artigo 1°,
da Lei 10.520, de 2002, e as especificações dos serviços estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e
que as unidades de medida atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado.

3-JUSTIFICATIVA

3.1 Justifica-se a contratação de empresa para a prestação de serviços complementares à saúde,
mediante terceirização de profissionais especializados, sob o regime de horas trabalhadas, visando
atendimento de qualidade, amplo e suficiente, e a integridade da saúde da população, nos centros e unidades
de atendimentos de saúde do município de Feira Nova do Maranhão/MA.

2  - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATADA

4.1 A Contratação de empresa para a realização dos serviços complementares à saúde, mediante
terceirização de profissionais especializados, sob o regime de horas trabalhadas, para atender a
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão/MA, incluindo o espaço físico com todos os
recursos necessários ao bom funcionamento, estando fundamentado nas disposições na Lei Federal n°
B.666, de 21 de junho 1993, Lei Federai 10.520 de 17 de julho de 2002 e demais normas pertinentes à
espécie.

4.2 A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação á contratação em questão, poderá ser
conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado
processo iicitatório.

5-ÓRGÃO GERENCIADOR:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÀO/MA
smafura

6 - ORGAO (8) PARTICIPANTE(S)

/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

7.1 A Secretaria Municipal de Saúde não se obriga a adquirir os serviços relacionados do licitante vencedor,
nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade dos serviços por parte da mesma.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FEIRA NOVA DO MARANHÃO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES À SAÚDE, MEDIANTE TERCEIRIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, SOB 0 REGIME DE HORAS TRABALHADAS.

ITEM ATENÇÃO PRIMÁRIA UND

QUANTIDADE

DE HORAS PI

MÊS

VALOR

UNITÁRIO
DA HORA

VALOR

MENSAL

VALOR

ANUAL (12
MESES)

1 TÉCNICO EM ENFERMAGEM
HORAS

P/ MÊS
960

2 MÉDICOS PSF
HORAS

PI MÊS
640

3 DENTISTA
HORAS

PI MÊS
640

4 DENTISTA FERISTA
HORAS

P/MÈS
160

5 ENFERMEIRO FERISTA
HORAS

PI MÊS
320

6 ENFERMEIRO
HORAS

PI MÊS
640

7 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
HORAS

PI MÊS
640

8 FISIOTERAPEUTA
HORAS

PI MÊS
320

9 NUTRICIONISTA
HORAS

PI MÊS
320

10 PSlCOLOGO
HORAS

PI MÊS
160

11 FARMACÊUTICO FB
HORAS

PI MÊS
320

12 MÉDICO PSIQUIATRA
HORAS

PI MÊS
96

13 MÉDICO ORTOPEDISTA
HORAS

1  P/MÈS 96
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o.

m
tura

14 MÉDICO ANESTESISTA
HORAS

PI MÊS
192

15 MÉDICO CARDIOLOGISTA
HORAS

PI MÊS
96

16 MÉDICO PROCTOLOGISTA
HORAS

PI MÊS
192

17 MÉDICO PEDIATRA
HORAS

PI MÊS
384

18 MÉDICO NEUROLOGISTA
HORAS

PI MÊS
288

19 MÉDICO GINECOLOGISTA
HORAS

PI MÊS
384

20 MÉDICO CIRURGIÃO GERAL
HORAS

PI MÊS
192

21
MÉDICO

ULTRASSONOGRAFISTA

HORAS

PI MÊS
576

22 MÉDICO OBSTETRA
HORAS

P/MÊS
288

UNIDADE MISTA

23 TÉCNICO EM ENFERMAGEM
HORAS

PI MÊS
1920

24 MÉDICO PUNTONISTA
HORAS

P! MÊS
1440

25 FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO
HORAS

PI MÊS
320

26 ENFERMEIRO
HORAS

PI MÊS
1280

8. DA PROPOSTA

8.1. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência as de outros
proponentes, sob pena de desclassificação;

8.2. A proponente deverá formular sua proposta em papel próprio assinado de preferência timbrado;
8.3. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data da sua
apresentação.

8.4. Visando proteger a Administração Pública das situações acima mencionadas e com fundamento na Lei
12.846/2013 (Lei Anticorrupçâo), regulada pelo Dec, 8.420/2015, a ücitante que vier a se sagrar vencedora,
sob suas expensas, deverá apresentar junto à proposta reajustada o Programa de Integridade implementado,
não cabendo a CONTRATANTE o ressarcimento destas despesas.

8.4.1. O Programa de Integridade consiste no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de
integridade, auditoria, controle e incentivo à denúncia de irreguiaridades e na aplicação efetiva de códigos
de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objeto de detectar e sanar desvios, fraudes,
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública, devendo o Programa de Integridade
ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as características e os riscos atuais das atividades da
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contratada, a qual, por sua vez, deve garantir o constante aprimoramento e adapt
visando a garantir a sua efetividade.

8.4.2. Para que O Programa de integridade seja avaliado, a pessoa juridica deverá apresentar;
I - Relatório de Perfil; e
II - Relatório de Conformidade do Programa de Integridade.

8.4.3. No Relatório de Perfil, a pessoa jurídica deverá:
I - Indicar os setores do mercado em que atua em território nacional e, se for o caso, no exterior;
II - Apresentar sua estrutura organizacional, descrevendo a hierarquia interna, o processo decisórlo
e as principais competências dos setores;
III - informar o quantitativo de Empregados, Funcionários e Colaboradores;
IV - especificar e contextualizar as interações estabelecidas com a Administração Pública nacional
ou estrangeira, destacando:
a) importância da obtenção de autorizações, licenças e permissões governamentais em suas
atividades:

b) o quantitativo e os valores de contratos celebrados ou vigentes com Entidades ou Órgãos públicos
no último ano;

V ■ Informar sua qualificação, se for o caso, como microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.4.4. No Relatório de Conformidade do Programa de integridade, a pessoa juridica deverá:
I ■ Informar a estrutura do Programa de integridade, com;
a) indicação de quais parâmetros previstos nos Incisos do "caput" do art. 41 do Decreto 8.420/2015
foram implementados;
b) descrição de como os parâmetros previstos na aünea "a" deste Inciso foram implementados;
c) explicação da importância da implementação de cada um dos parâmetros previstos na alinea "a"
deste Inciso, frente às especificidades da pessoa juridica, para a mitigação de risco de ocorrência de
atos lesivos constantes do art. 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013;
II ■ Demonstrar o funcionamento do Programa de Integridade na rotina da pessoa juridica, com
histórico de dados, estatísticas e casos concretos; e III - demonstrar a atuação do Programa de
Integridade na prevenção, detecção e remediação do ato lesivo objeto da apuração.
§ 1° A pessoa juridica deverá comprovar suas alegações, devendo zelar pela comptetude, clareza e
organização das informações prestadas.
§ 2° A comprovação pode abranger documentos oficiais, correios eletrônicos, cartas, declarações,
correspondências, memorandos, atas de reunião, relatórios, manuais, imagens capturadas da tela
de computador, gravações audiovisuais e sonoras, fotografias, ordens de compra, notas fiscais,
registros contábeis ou outros documentos, preferencialmente em meio digital.

8.4.5. O Programa de Integridade que for implementado de forma meramente formal e que se mostre
absolutamente ineficaz para mitigar o risco de ocorrência de atos lesivos previstos na Lei Federal n°
12.846/2013 não será considerado para fins de cumprimento.

8.4.6. As ações e as deliberações do executor do contrato não implicará interferência na gestão das
empresas nem ingerência nas suas competências, se aterão apenas à responsabilidade de aferír o
cumprimento do disposto na Lei, o que se dá mediante prova documental emitida pela contratada,
comprovando a implantação do Programa de Integridade.
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9. DO CONTRATO

9.1. Após a homologação da licitação, sendo realizada a contratação, será fi?h«i^^TfeWi^^^ntrato ou
emitido instrumento equivalente.

9.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Termo de Referência.

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

9.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

9.5.0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

9.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
9.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência e respectivo
edital;

9.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
9.9. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da instrução Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

9.10. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Termo de Referência, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato,

9.11. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Termo de Referência
e respectivo edital,

9.12. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
ou da ata de registro de preços.

9.13. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
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analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, ãsainar o contEatD ou a
ata de registro de preços.

10. DO REAJUSTE.

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveís no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8.0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme art. 65, § 8°, Lei 8.666/1993.

11. DA NOTIFICAÇÃO

11.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se processada
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

12. DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1 Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei
n® 8.666/93, e correrá termos do art.79, do mesmo o diploma legai.

13. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

13.1 O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte,

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Ter o objeto deste termo disponível, para a prestação dos serviços complementares à saúde, assim
que a Contratante solicitar;
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14.2. Comunicar a Secretaria de Saúde qualquer irregularidade, bem como responder itne^wtaftertfe por
perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão,
dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita;

14.3. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas;

14.4. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.5. São de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das previstas em lei e nas normas
aplicáveis, as obrigações que se seguem:

14.6. Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como, obrigações civis,
trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras;

14.7. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

14.8. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando seus
endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;

14.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

14.10. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.11. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas
as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.

14.12. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento.

14.13. A CONTRATADA ficará sujeita ás normas da Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002.

14.14. A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação.

14.15. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e
critérios estabelecidos neste termo de referência.

a.1. A contratada deverá:

a,2. Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da legislação vigente;

a.3. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor competente que acompanhará os
serviços complementares à saúde, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo interesse, com a
finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; .. ...
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a.4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal,
CONTRATANTE;

a.5. Responsabilizar-se pelas penalidades ou muitas impostas pelos órgãos competentes em função do
descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente termo, devendo, se for
o caso, obter licenças e providenciar o pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares;

a.6. Observar obrigações e responsabilidades previstas peta Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

14.16. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros em
decorrência da execução do contrato.

14.17. A CONTRATADA deverá guardar e manter sigilo quanto os documentos originais enviados para serem
reproduzidas.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. A contratante se compromete a pagar à Contratada pela a realização dos serviços complementares
à saúde de acordo com o contrato o valor da ordem de serviços.

15.2. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para a realização dos serviços e
demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto ora contratados.

15.3. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas de sua
parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93;

15.4. Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor;

15.5. Comunicar à CONTRATADA, qualquer problema oriundo dos serviços.

15.6. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para o desempenho dos serviços do
objeto;

15.7. Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer
das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

PÁRAGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato no
caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste
Contrato.

16. DA VIGÊNCIA:

16.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até XX de XX de 20XX.
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16.2. Por qualificar-se como serviço de natureza contínua, o contrato poderá ter sua^lgôncia prtírrogada por
iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, 11, da Lei. 8.666/93.

17. DO PRAZO E DA ENTREGA

17.1. Os serviços complementares à saúde, deverão ser iniciados e realizados após ordem de serviços da
Secretaria Municipal de Saúde, sendo que o objeto deste será pedido conforme necessidade da referida,
através das solicitações dos setores responsáveis.

17.2 A cada ordem de serviço fica estipulada o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para início da
prestação/execução dos serviços contratados:

17.3 Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça a realização dos
serviços dentro do prazo, a contratada deverá notificar previamente a secretaria soiicitante. por escrito, do
motivo da demora, sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso da Contratada,
a secretaria soiicitante deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar (ou não) o prazo
estabelecido.

17.4 Se a Contratada descumprir qualquer prazo contratual, a secretaria soiicitante, poderá, sem prejuizo de
outras medidas prevista no Contrato, ou na Lei n° 8.666/93, deduzir do preço contratual, a titulo de multa, o
valor equivalente a 0,1 % (um décimo por cento) do preço da realização do serviços por dia de atraso, até que
sejam cumpridos a entrega, respeitando o limite de 10% (dez por cento) do valor contratual desta aquisição,
quando a secretaria soiicitante deverá rescindir o Contrato, aplicando à Contratada a pena de suspensão
temporária de licitar e impedimento de contratar com o Município.

18, DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue e executado pela CONTRATADA, e os serviços serão
prestados/executados nos endereços das unidades de atendimento, indicados nas ordens de serviços
expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde.

18.2. Os serviços complementares à saúde, deverão ser realizados de acordo com as ordens de serviços,
e a contratada se obriga a providenciar, às suas expensas, a substituição de qualquer parte do objeto
solicitado pelas a secretaria soiicitante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, no endereço indicado nas
ordens de serviços, desde que:

a) Não atenda as especificações do termo de referência;

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Central de Compras;

c) Apresente falta quando da sua utilização.

18.3. No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias da solicitação para substituição
mencionada no parágrafo anterior, as secretaria soiicitante poderá adotar as medidas que julgar necessárias,
por conta e risco da firma fornecedora sem prejuízo de outros direitos que lhe caibam.
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18.4. Em caso dos serviços complementares à saúde, estarem em desacordo com as e
licitadas, todas as despesas correrão por conta da CONTRATADA,

19. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

19.1 ■ O prazo comum para o pagamento não é superior a 30 (trinta) dias a partir da data da apresentação
da fatura de acordo com a Lei 8.666/93, art. 40, inciso XiV, aünea "a").

19.2 - O pagamento será efetuado referente à reaiização dos serviços complementares à saúde, após a
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade
Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, devidamente atestadas pelo setor competente. Será verificada também
sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou
Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da
União.

19.3 - É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste termo de
referência, em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de titulo, sob pena de
aplicação dos sansões previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes,
19.4 - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação Irregular
perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS), Certidão
Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item 19.2.

20. DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei n° 8.666/1993 que será aplicada de forma subsidiaria,
conforme define o art. 9° da 10.520/10, o licitante/adjudicatário que:

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta:

b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
c) Apresentar documentação falsa;

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

f) Não mantiver a proposta;

g) Cometer fraude fiscal;

h) Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.
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20.3. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada poss^com a^refeitura
Municipal de FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as muitas previstas.

20.4. A inexecução total ou parciai do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penaiidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N° 7® da Lei N® 10.520/02 e
art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

20.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-io devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

20.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA as sanções
administrativas previstas neste termo de referência, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

20.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
0 processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1 - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução do contrato; ^
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licítador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatòrio ou afetar a execução do
contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

21. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

21.1. Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei n" 8.666/1993 e a legislação complementar; e,
supletivamente, aplicam-se os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,
na forma do art. 54 da Lei n° 8.666/93, combinado com art. 55, inciso XII do mesmo diploma legal.

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1. A despesa com a prestação dos de serviços complementares de saúde, objeto deste instrumento,
correrá a conta dos recursos orçamentários, que serão informados no termo contratual.

22.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto
Federal n" 7.892/2013.

23. DOS TRIBUTOS E DESPESAS

27.1 Constituirão encargos exclusivos da contratada, o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e
despesas decorrentes de formalização do presente contrato e da execução do seu objeto.

24. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

27.1. A fiscalização/ gestão da execução dos serviços complementares à saúde, estará a cargo da
Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio de servidor, que será designado para tal finalidade no termo
do contrato, nos termos do art. 67 da Lei n' 8.666/93.

ticiíírlo
HO MACEDO BRINGIHILDEANE COUTINHO MACEDO BRÍNGEL

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 001/2021
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